
Alteração do Anexo Único 
Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.997/2022

Coordenação de Saúde Bucal 

DATE/SRAS/SUBPAS/SES-MG



Art. 1º Alterar os §5º e §6º do Art. 7º e o Art. 9º da Resolução SES/MG nº

8.436, de 09 de novembro de 2022, que passam a vigorar com a seguinte

redação:

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG nº 3.997/2022

Art. 7º



“Art. 7º (...)

§ 5º - A aquisição de equipamentos que viabilizem a adoção do sistema

digital na Radiologia Odontológica no CEO é obrigatória, devendo constar

no Plano de Execução Financeira os itens adquiridos e sua comprovação ser

realizada por meio de notal fiscal por todos os CEO a serem implantados.
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“Art. 7º (...)

§ 6º - O incentivo financeiro estadual de que trata o caput desse artigo será

transferido em parcela única diretamente do Fundo Estadual para os

Fundos Municipais de Saúde, em conta bancária específica aberta,

excepcionalmente, pela SES-MG para o recebimento desse recurso

(...)
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“Art. 9º - Após a homologação da CIB Microrregional acerca da solicitação

de implantação do CEO nos termos dessa Resolução, os municípios deverão

assinar o Termo de Compromisso em até 10 (dez) dias úteis a contar da data

da disponibilização do referido Termo no SiGRES ou outro sistema que vier

a substituí-lo.”
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Art. 2º Revogar o §4º do Art. 15 da Resolução SES/MG nº 8.436, de 09 de

novembro de 2022, o que torna opcional a aquisição do Aparelho de RX

Panorâmico.
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